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Item nº 126: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei Complementar nº 

63/2016, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 855, 

de 19 de novembro de 2012, que desafeta áreas públicas de uso comum do povo, 

na Região Administrativa de Brasília – RA I, e dá outras providências”. 

Aprovados os pareceres da CAF na forma das duas emendas da Relatora 

e da CDESCTMAT favorável à Emenda nº 2 e pela rejeição da Emenda nº 1. 

Apresentada uma emenda de plenário. A CAF e a CDESCTMAT deverão se 

manifestar sobre a emenda de plenário e a CEOF e a CCJ deverão se manifestar 

sobre as emendas. 

A Presidência designa a Deputada Arlete Sampaio para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Arlete Sampaio, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Fundiários sobre a matéria. 

PARECER 05 - CAF 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Fundiários ao Projeto de Lei Complementar nº 63/2016, de autoria do 

Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 855, de 19 de novembro de 

2012, que desafeta áreas públicas de uso comum do povo, na Região 

Administrativa de Brasília – RA I, e dá outras providências”. 
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Sr. Presidente, esse projeto de lei – já tinha comentado isso numa 

reunião anterior – padece de um problema porque ele propõe a venda de uma 

área que é considerada área de passagem de pedestres que foi fruto de uma 

destinação de área em projetos anteriores. Nesse sentido, nós somos pela 

aprovação do projeto de lei com a aprovação... Ele só é viável com a aprovação 

da Emenda nº 3 e a rejeição das Emendas nº 4, 5 e 6. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o 

parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Delmasso para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Delmasso, que emita parecer da Comissão 

de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente 

e Turismo sobre a matéria. 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente 


